
 

 

 

 

 

 

    Câmara Municipal de Brejetuba 
                         ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

Av. Ângelo Uliana, s/n  - Bairro Bellarmino Ulyana – Brejetuba – Espírito Santo - CEP. 29.630-000 

Telefax 27 3733 1177 – 3733 1181 

SITE: camarabrejetuba.es.gov.br  - E-MAIL: cmbrejetuba@camarabrejetuba.es.gov.br 
 

 

 
 
 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07/05/2024 
 
 
 
 
 
 

ATA: Leitura e votação da ata da sessão anterior. 
 
 
TRIBUNA DE CIDADÃO (A): 
Cidadão Brejetubense 
Srº JHALLYANO RODRIGUES FLORINDO 
Assunto: Acerca do feriado do Dia do Evangélico. 

 
 

EXPEDIENTE: Matérias a serem lidas 
 
 

• Projeto de Lei nº 874/2024 – CONCEDE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE LICENÇA 
MATERNIDADE DE 120 (CENTO E VINTE) PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS ÀS 
SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CARGO COMISSIONADO E 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PATERNIDADE DE 
05 PARA 10 DIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARGO EFETIVO, 
COMISSIONATO E DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. (com pedido de regime de 
urgência) 

 

• Projeto de Lei C.M.B nº 348/2024 – DISPÕE SOBRE FICHA LIMPA PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS DE BREJETUBA-ES. 
 

• VETO nº 001/2024 – VETA O AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1014/2024. 
 

• VETO nº 002/2024 – VETA O AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1015/2024. 
 

 
 

• Ofícios; 

• Indicações; 

• Requerimentos; 

• Comunicados. 
 

 

 

 

TRIBUNA: DOS VEREADORES 
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ORDEM DO DIA: 

 

• Projeto de Lei nº 871/2024 – INSTITUI E REGULAMENTA O LIVRO ELETRÔNICO 
COMO DECLARAÇÃO MENSAL PARA LANÇAMENTO DAS BASES TRIBUTÁRIAS 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS E TOMADOS, PARA A APURAÇÃO DO ISSQN MENSAL 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (dependendo do parecer das comissões). 

 
 

• Projeto de Lei nº 874/2024 – CONCEDE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE LICENÇA 
MATERNIDADE DE 120 (CENTO E VINTE) PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS ÀS 
SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CARGO COMISSIONADO E 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PATERNIDADE DE 
05 PARA 10 DIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARGO EFETIVO, 
COMISSIONATO E DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. (dependendo da aprovação do 
regime de urgência). 

 


